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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES E DE CONSUMO

 

 

Introdução

ETP foi elaborado conforme:

- a ordem dos elementos indicados no § 1º Art. 18 Lei 14.133/2021 ( Nova Lei de Licitações e
Contratos);

- o guia de suporte ao preenchimento de ETP 0366701, com orientações sobre conceitos,
elaboração de textos e referências normativas.

 

Observação: conforme § 2º Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os itens I,
IV, VI, VIII e XIII e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas as devidas
justificativas.

 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público
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A contratação é necessária para aquisição dos filtros de água dos bebedouros e purificadores. Os filtros
são necessários para filtrarem a água da rede, antes do consumo.
Os itens desta contratação são considerados bens comuns, pois se enquadram na definição do inciso
XIII do Art. 6º da Lei 14133 de 1º de abril de 2021. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
...
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

 
 

 

 

 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração

 

 

 

 

 

 

III - Requisitos da contratação

 

 

 

 

 

 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala
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V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar

 

A aquisição dos filtros é a alternativa mais viável, pois quando atingem o prazo de troca, a
substituição é realizada pelo setor de zeladoria, diminuindo os custos com a instalação dos
novos filtros.
Como alternativa, poderia ser realizada a troca dos equipamentos, mas todos os bebedouros e
purificadores estão em perfeito funcionamento, tornando-se uma alternativa cara e não
condizente com os critérios de sustentabilidade adotados pelo CJF.

 

 

 

 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação

Item Descrição Quantidade

1 Vela para purificadores de água SOFT EVEREST 18 unidades

2 Elemento filtrante C+3 para bebedouro IBBL mod. BDF-300 08 unidades

3 Elemento filtrante pré C+3 para bebedouro IBBL mo. BDF-
300 08 unidades

4 Mangueira plástica atóxica 1/4 10 metros
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Será realizada análise crítica dos preços coletados. Buscando-se, dentro do conhecimento do
objeto a ser contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no
mercado, de forma a evitar grandes distorções entre os preços estimados e o resultado da
contratação direta. Para a apuração do valor estimado, serão observados/desconsiderados
os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, conforme ficará
demonstrado na Planilha/Mapa/Relatório de Preços - Valor Estimativo.
Serão consideradas, ainda, as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de
entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento,
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.

 

 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso

 

 

 

 

 

 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação
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Do ponto de vista técnico, consideramos que todos os procedimentos a serem realizados no
serviço da pretensão contratual fazem parte de uma solução integrada – de modo que sua
divisão é prejudicial ao conjunto do objeto.
Do ponto de vista administrativo, no Acórdão 5301/2013-Segunda Câmara o egrégio TCU
entendeu como legítima a reunião em grupo de elementos de mesma característica, quando
a adjudicação por itens isolados onerar “o trabalho da administração pública, sob o ponto de
vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a
economia de escala e a celeridade processual”, o que pode comprometer a seleção da
proposta mais vantajosa.
Essa configuração já é amplamente compreendida e adotada pelo mercado – sendo a
contratação em grupo a forma mais comumente praticada na Administração Pública para a
presente pretensão. Desse modo, avaliando as características do objeto pretendido neste
estudo, consideramos que o agrupamento da pretensão contratual é técnica e
economicamente viável sendo que sua divisão pode prejudicar o conjunto do objeto,
potencializando riscos e dificuldades na gestão técnica e administrativa de uma pluralidade
de contratos autônomos.

 

 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis

 

 

 

 

 

 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual
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XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes

 

 

 

 

 

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável

 

 

 

 

 

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento
da necessidade a que se destina
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Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico desenvolvido, declaramos
que a solução apresentada é viável de prosseguir e ser concretizada, pois:

� A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada;
� Está alinhada com os objetivos estratégicos do órgão ou com os programas/atividades
formalmente estabelecidas para a Unidade Requisitante;
� As quantidades e demais exigências a contratar estão coerentes com os requisitos
quantitativos e qualitativos que precisam ser atendidos para resolução da necessidade
identificada;
� Os resultados pretendidos com solução escolhida atendem aos requisitos apresentados
e agregam valor em termos de economicidade, aproveitamento dos recursos materiais e
financeiros disponíveis, bem como viabiliza a adoção de critérios de sustentabilidade.
� Foram realizadas estimativas expeditas de preços de mercado, a fim de que a
Administração Superior possa avaliar, aprovar e programar o provimento dos recursos
necessários ao longo de todo o período de implantação da solução.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Furlan, Supervisor(a) de Seção I,
em 30/04/2025, às 14:28, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1175929 e o código CRC 56D533DD.
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